
N
 

Poder Legislativo 
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CONTRATO N° 03/2022 

CONTRATO DE PRESTAGAO DE SERVICOS QUE 
ENTRE S| CELEBRAM, DE UM LADO A CAMARA 
MUNICIPAL DE PINHAO E, DO OUTRO, A 
EMPRESA TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS 
EIRELI = EPP, NA FORMA ABAIXO: 

CONTRATANTE - CAMARA MUNICIPAL DE PINHAO, Estado de Sergipe, 
CNPJ/MF-07.166.543/0001-22, pessoa juridica de direito publico, com enderego na 
Pç. Leandro Maciel, s/n, CEP-49.517-000, Pinhão/Se, neste ato, representada por 
seu Presidente, o Sr. ROGERIO SANTOS DA SILVA, Vereador Municipal, brasileiro, 
maior, CPF- 023.339.805-83, residente e domiciliada nesta cidade de Pinhao-Se, 
doravante denominado CONTRATANTE, abaixo firmado, 

CONTRATADA: TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS EIRELI, com sede a Rua 
Urquiza Leal, 97, Bairro Salgado Filho, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, 
inscrita no CNPJ n° 19.087.653/0001-88, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representado legalmente pelo seu Diretor Comercial, o 
Senhor GERAILSON JOSE DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 
033.019.626-02, portador do RG de nº 3410600-6 — SSP/SE, residente e domiciliado 
na Rua Dois, n° 01, Loteamento Morada do mar, Bairro Mosqueiro, Aracaju/SE. As 
partes retro nomeadas e qualificadas, tem entra si justo e contratado o presente 
Contrato de Prestagao de Servigo e Licenga de Uso que se regera pelas seguintes 
Clausulas e condições: 

1~ DA FUNDAMENTAGAO LEGAL 

Este Contrato está devidamente fundamentado nos termos da Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993, atualizada e consolidada pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, e 
pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, tendo em vista o que consta da 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAGAO N° 03/2022/CM PINHAO. 

2-DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERISTICOS 

Contratacéo de Empresa especializada em implantagéo e prestacdo de servigos de 
locação de Software que atendam legislagdes especifica, bem como as conversdes 
dos dados existentes no municipio, o treinamento de todos os funcionarios na 
utilização dos sistemas locados e o suporte e manutenção destes sistemas. Os 
sistemas locados devem atender aos seguintes Médulos: 

a) Contabilidade Publica; 
b) Portal de Transparéncia (com atendimento a LC n° 131/2009); 
c) WebSite Institucional; 
d) Folha de Pagamento (compativel para o e_social); 
€) Controle de Materiais (Estoque); 
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f) Patrimônio; e 
g) Serviço de assessoria em Folha de Pagamento. 

3 — DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato estará em vigor na data de sua assinatura e cessará seus 

efeitos no dia 31 de dezembro de 2022, podendo ser aditado, prorrogado, bem como 

sofrer os devidos reajustes econômicos segundo o índice IGPM, tudo segundo a Lei 

nº 8.666/93. 

4 — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se: 

1. Fornecer à CONTRATANTE todas as informagdes sobre as especificagdes 

técnicas aos sistemas locados, bem como sobre as condigdes dos 

equipamentos e pessoal necessdrios para a implantacao, atualização e 

treinamentos dos sistemas locados por forga do presente instrumento e de 

suas solicitagdes de servigos atinentes ao mesmo. 

2. Para os fins deste contrato, a CONTRATADA somente é responsavel pelos 

sistemas locados conforme o objeto do presente contrato, ndo se 

responsabilizando por quaisquer outros sistemas, sejam públicos ou privados, 
utilizados pela CONTRATANTE. 

3. Garantir a CONTRATANTE as atualizagdes previstas por Lei, ou por 
determinagdes dos órgãos de controle que regem a administração publica. 

4. Atender a CONTRATANTE na seguinte disposição: 

4.1 — De forma imediata, para difimir sobre as funcionalidades dos sistemas e 

quaisquer orientagdes sobre os mesmos, de segunda a quinta, das 08h00min 

a 12h00min e das 14h00min a 18h00min, e na sexta-feira, das 08h00min a 
12h00min e das 14h00min a 17h00min, através do suporte telefonico. 

4.2 — In Loco (na lugar), para treinamento e implantagdo de novos modulos, 
através de solicitagdo de servico por escrito, assinado pelo gestor, 
direcionado a CONTRATADA no enderego constante no predmbulo do 
presente contrato, com comprovação de entrega registrada, que sera 

atendida no prazo de até 04 (quatro) dias úteis a contar do recebimento da 
referida solicitacéo. 

5. A CONTRATADA néo estara obrigada a disponibilizar, configurar ou fornecer 
qualquer sistema ou servico que não esteja estabelecido no objeto do 

presente contrato de Locação. 

6. A CONTRATADA não se responsabiliza por danos ou interrupgdes causadas 

por virus, falta de energia elétrica, falhas de seguranca no sistema de rede da 
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CONTRATANTE, má utilização dos sistemas locados, ou, ainda, qualquer 

fator externo que venha prejudicar os sistemas locados. 

5— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

1. Comunicar formalmente à CONTRATADA, em caso de necessidade de 

ampliação, redução ou alteração do objeto deste CONTRATO, para que 
sejam analisadas pela CONTRATADA; 

2. Utilizar os sistemas locados, objeto deste CONTRATO, exclusivamente para 

os fins q que se destinam, não lhe sendo permitido sublocar ou ceder a 
terceiros, a qualquer título, os próprios meios ou os serviços objeto deste. 

Para os fins da presente cláusula, não será considerada transferência ou 

cessão, a utilização por qualquer terceiro que, sob a responsabilidade da 
CONTRATANTE e em conexão com sua atividade-fim, utilize-se do serviço 
disponibilizado; 

3. Assumir integralmente, sem solidariedade da CONTRATADA, seja a que título 
for, toda a responsabilidade pelos dados e informações inseridos no sistema 
e/ou repassados a terceiros, ou a órgãos públicos fiscalizadores; 

4. Ter, com exclusiva responsabilidade e ônus, todas as configurações e 
especificagdes técnicas necessarias ao bom funcionamento dos sistemas 
locados, bem como pessoal capacitado para o manuseio dos sistemas; 

5. Nao instalar softwares que possam interferir nos sistemas locados, bem como 
garantir a perfeita seguranga dos mesmos, evitando que ‘hackers’ invadam os 
programas e outros problemas. 

6. Efetuar o pagamento pontual das mensalidades, conforme previstas nestas 
Condigdes Gerais, sob pena de não serem repassados as informações 
mensais e atualizagdes dos sistemas e programas locados. 

7. Manter seus dados cadastrais atualizados junto & CONTRATADA no que se 
refere a qualquer mudanga no endereco para os quais deverão ser enviados 
os boletos de pagamento, bem como de alteragdes de telefones, e-mails ou 
nome da pessoa de contato. Essas alteragdes deverão ser feitas diretamente 
através do Suporte da CONTRATADA, ou solicitadas através de 
correspondéncia por escrito, via fax ou correio. 

7.1 — Comunicagdes e informagdes enviadas a enderegos não atualizados 

pela Contratante, serdo consideradas como entregues. 

8. O uso do sistema locado pela CONTRATANTE e/ou por qualquer outro 

usudrio, sera de responsabilidade da CONTRATANTE, estando a mesma 
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sujeita a todas as leis e regulamentações que se aplicarem. Caso a 
CONTRATADA seja acionada, judicial ou extrajudicialmente, pela utilização 
indevida do sistema objeto da presente contratação, a CONTRATANTE se 
compromete a assumir todos os custos e encargos que se produzam para a 
defesa dos direitos da CONTRATADA, bem como a indenizar a mesma pelos 
danos e prejuízos ocasionados por este motivo. 

6- CUSTOS E CORREÇÃO MONETÁRIA 

1. A CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA, pelos serviços objeto 
deste contrato, o valor mensal de R$ 3.080,00 (Três mil e oitenta reais), 
totalizando o valor global de R$ 36.960,00 (Trinta e seis mil, novecentos e 

sessenta reais), sendo que os pagamentos mensais ocorrerão no último dia 
util de cada mês. 

1.1 - As despesas resultantes deste contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

01- Câmara Municipal de Pinhão 

01.031.0008.2001 — Manutenção das Atividades da Câmara 
3390.40.00.00- Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação — Pessoa 

Jurídica 
FR: 15000000 — Recursos não vinculados de impostos 

2. Todas as despesas de viagens e deslocamentos do pessoal técnico da 
CONTRATADA estritamente a serviço da CONTRATANTE, correrão 
inteiramente por conta da CONTRATADA. 

3. A CONTRATANTE incorrerá imediatamente em mora ao inadimplir com 
quaisquer valores ou parcelas devidas a CONTRATADA, o que ocorrerá 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial. 

4.O não pagamento de qualquer parcela devida pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA, estará prejudicando o fornecimento de quaisquer 
informações mensais, atualizações e treinamentos sobre os sistemas 
locados. 

5. Pelo atraso no pagamento de qualquer parcela, a CONTRATADA poderá 
exigir da CONTRATANTE as importâncias eventualmente devidas e não 
pagas com incidência de juros de mora pela taxa praticada pelo mercado 
financeiro. 

6. Os valores, de outra parte, poderão ser revistos, a qualquer tempo, para o 
resgate do inicial equilíbrio econômico-financeiro em caso de elevação 
desmedida dos insumos necessários à prestação dos serviços locados ou e 
caso de adoção de regime tributário diverso do que vem sendo praticado. O 
Índice adotado para reajuste é o IGPM. 
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6.1 - Por critério único e exclusivo da CONTRATADA, tais reajustes poderão 
deixar de ser aplicados. 

7. Estão incluídos no prego todos os impostos e taxas ATUALMENTE incidentes 
diretamente na locação dos sistemas, inclusive os custos de deslocamentos. 

7- RESCISAO CONTRATUAL E MULTA 

1. Sem prejuizo das demais hipóteses previstas neste instrumento, a presente 
contratagdo —poderá ser rescindida por qualquer das Partes, 
independentemente de notificagdo ou interpelagao judicial ou extrajudicial, 
nas seguintes hipdteses: 

1.1 — Decorrido o periodo inicial, a qualquer tempo, total ou parcialmente, 
imotivadamente, mediante notificagdo por escrito à outra parte com 30 (trinta) 

dias de antecedéncia, o que devera ser feito, se for desejada pelo 
CONTRATANTE, através do Suporte da CONTRATADA; 

1.2 - Qualquer das partes deixarem de cumprir as obrigagdes estipuladas 
neste instrumento; 

1.3 — Inadimpléncia contratual imputavel a uma das partes, de qualquer das 
obrigagdes avangadas; 

1.4 — Transferéncia ou cessao de direitos e/ou obrigagdes relacionadas ao 
presente Contrato, sem prévia anuéncia da outra parte; 

1.5 — De comum acordo, sem que para isso qualquer das partes tenha dado 
causa, ou por imposição de disposicdes legais ou normativas, e; 

16 — Este contrato considerar-se-a automaticamente rescindido por 
inadimplemento contratual, obrigando-se a parte infratora ao pagamento de 
multa igual a dois por cento do seu valor, sem prejuizo de outras sangoes. 

2. Em qualquer hipotese de extingdo do Contrato, ressalva-se o direito das 
partes a pleitear indenização por perdas e danos eventualmente verificados, 
bem como o direito da CONTRATADA ao recebimento de quantias devidas e 
ndo pagas pela CONTRATANTE, incluindo-se nessas quantias devidas 
eventual multa rescisoria a ser calculada. 

8- DA CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAGOES 

1. As partes comprometem-se a manter total sigilo e confidencialidade em 
relagéo a quaisquer dados, informagdes, correspondéncias e documentos que 
venham a ser fornecidos pela outra parte ou que tenha acesso em razão do 
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presente Contrato. As partes ainda se comprometem a manter total sigilo 
sobre as informações relacionadas ao desempenho, funcionamento ou 
acesso aos dados armazenados nos sistemas locados pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE. 

2. A presente cláusula de confidencialidade obriga as partes, seus sucessores a 

qualquer título, coligadas, controladoras, controladas e/ou fornecedores, bem 
como seus respectivos funcionários, prepostos e administradores. 

3. As disposições desta Cláusula deverão permanecer em vigor mesmo após o 
término deste instrumento. 

4. As informações confidenciais poderão ser reveladas exclusivamente em 
atendimento a determinações de ordem judicial, sob pena de responder a 

parte reveladora por perdas e danos decorrentes do descumprimento do 
disposto neste item. 

9 — DO SUPORTE E ATENDIMENTO NO LOCAL (IN LOCO) 

O atendimento a ser efetuado pela CONTRATADA à CONTRATANTE, será na 
seguinte disposição: 

1. In Loco (no lugar), para treinamento e implantação de novos módulos, através 
de solicitação de serviço por escrito, assinado pelo gestor, direcionado à 
CONTRATADA no endereço constante no preâmbulo do presente contrato, 
com comprovação de entrega registrada, que será atendida no prazo de até 
04 (quatro) dias úteis a contar do recebimento da referida solicitação. O 
atendimento será efetuado segundo a solicitação de serviço/viagem por parte 
da CONTRATANTE, devidamente assinada pelo gestor, no lugar em que a 
mesma indicar. Após o atendimento, será desempenhada, com assinatura do 
técnico, do servidor que obteve as orientações e do gestor (ou do chefe 
imediato do servidor). Quaisquer custos de viagem e deslocamento do 
pessoal técnico da CONTRATADA a pedido da CONTRATANTE, serão 
arcados pela CONTRATADA. 

10 — CADASTRAMENTO DE USUÁRIO E UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS 

1. Para utilização do sistema locado, a CONTRATANTE receberá um “login” 
(“Nome do Usuário”) e uma Senha no ato da assinatura do Contrato de 
Locação, que serão sua identificação junto a CONTRATADA para acesso ao 
site da mesma, onde haverá as informações que serão fomecidas 
mensalmente para a utilização dos sistemas. 

2. A CONTRATANTE compromete-se a solicitar imediatamente a alteração do 
“login” e da senha sempre que suspeitar de extravio, perda ou roubo das 
mesmas. 
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3. A CONTRATANTE responderá pelos prejuízos decorrentes da eventual 
utilização das Senhas por terceiros. A CONTRATADA não se responsabilizara 
por quaisquer danos decorrentes de tais fatos, enquanto não for informada 
pela CONTRATANTE sobre o extravio, perda ou roubo das senhas de 
acesso. 

4. A CONTRATADA não se responsabilizará por alterações de Conteúdo feitas 
nos programas que integram o Sistema da CONTRATADA. 

5. É da CONTRATANTE a total responsabilidade pelo conteúdo de dados e 
informações inseridos nos sistemas, e ainda pela legalidade dos softwares 

instalados, arcando de todas as formas com as consequências pela utilização 

de software sem a devida licença. 

6. As informações mensais mencionadas no item 10.1 da presente Cláusula, 

serão fornecidas após os pagamentos das mensalidades. 

7. Temos que as informações a serem repassadas mensalmente para a 
CONTRATANTE através do site da CONTRATADA, mencionadas no tópico 
10.1 da presente Cláusula, englobam os códigos de acesso mensal e a 
situação financeira da CONTRATANTE junto a CONTRATADA. 

11- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. A CONTRATATA reserva-se no direito de substituir os sistemas de sua 
propriedade, por versões atualizadas, reservando-se ainda, no direito de não 
fornecer qualquer tipo de atendimento/suporte às versões anteriores; 

2. Eventuais solicitações de ampliação, redução, reprogramação — e/ou 
alteração(ões) feitas pelo CONTRATANTE, poderão ser objeto de estudo de 
viabilidade, sendo o CONTRATANTE responsável por todos os custos 
adicionais decorrentes destas solicitações. 

3. As relações entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE deverão ser sempre 
pelo Suporte da CONTRATADA. As relações contratuais somente por termos 
aditivos escritos. 

4. Não constitui nem aplica aceitação, renúncia ou consentimento, qualquer 
tolerância por uma das partes quanto à infração pela outra parte de cláusulas 
ou condições previstas neste contrato; 

5. Sendo a CONTRATADA compelida a participar de qualquer processo judicial 
relacionado a este CONTRATO, fica a CONTRATANTE obrigada a ressarcir a 
mesma dos ônus legais e financeiros em que ela incorrer. 

6. A CONTRATADA não se responsabiliza por eventuais falhas, atrasos ou 
interrupções no funcionamento do sistema, decorrentes de caso fortuito ou 
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motivos de força maior, de limitações impostas por parte do Poder Público 
elou atuação de operadores de servico interconectadas à rede da 
CONTRATANTE, ou ainda, por má utilização dos sistemas locados, ou por 
qualquer outro fato alheio 8 CONTRATADA. 

7. É de inteira e total responsabilidade da CONTRATANTE qualquer informacgao 
ou uso inadequado que venha a prejudicar terceiros, inclusive por direitos que 
dizem respeito & propriedade intelectual, respondendo pelo dano a que der 
causa. 

8. Por expresso acordo entre as partes, este contrato sera regido pelas leis 
brasileiras e toda e qualquer alteração que vier a ocorrer na legislagao 
pertinente terd imediata e integral aplicagao ao presente instrumento, seja 
quanto ao objeto deste contrato, seja quanto a eventuais reflexos que dai 
decorram. 

9. Nenhuma das Partes será responsavel pelo ndo cumprimento das obrigações 
contraidas no Contrato quando o descumprimento decorrer de força maior ou 
caso fortuito, conforme disposto no artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 

10.Em qualquer hipétese de interrupgdo ou suspensao da locação dos sistemas 
objeto do presente contrato, o prazo contratual não sera prorrogado ou 
estendido. 

11.A declaragdo de nulidade ou invalidade, por sentença judicial ou laudo 
arbitral, de quaisquer das clausulas contidas neste contrato ou na solicitagéo, 
nao afetara a validade e eficacia das clausulas que não tenham sido afetadas 
por dita nulidade ou invalidez. No caso de declaragéo de nulidade ou invalidade de qualquer clausula, as partes negociarão a substituicdo ou 
modificagdo das clausulas que tiverem sido declaradas nulas ou decretadas anuladas. 

12.A CONTRATADA reconhece os direitos da Administracdo, em caso de rescisdo administrativa prevista no art. 77 da lei 8.666/93. 

12 - DAS DISPOSIGOES FINAIS 

Toda a infraestrutura, tais como: hardware, sistemas operacionais, estrutura de rede, operadores com conhecimentos básicos em informética, entre outros, serdo de inteira e exclusiva responsabilidade e 6nus da CONTRATANTE. A responsabilidade da CONTRATADA limita-se no fornecimento dos programas constante nos sistemas de informatica de sua propriedade, conforme especificado no objeto do contrato. 
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13 - DO FORO 

1. Para todos os efeitos, será competente para dirimir conflitos entre as 
Partes, decorrentes do presente Contrato, fica eleito o foro da comarca de 
Pinh&o-SE, conforme regulado pelos termos e condições aqui 
estabelecidos. 

2. E, assim por estarem justas e contratados, as Partes celebram o presente 
Contrato de prestação de servigos em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais devem ser consideradas como originais, na presenca de 02 
(duas) testemunhas abaixo. 

Pinh&o/SE, 03 de janeiro de 2022. 

Rodemo Sorttan da il 
‘Camara Municipal de Pinhão 

Rogério Santos da Silva 
Presidente 

CONTRATANTE 
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Tecsis Tecnologia e Sistemas Eireli 
Gerailson José de Oliveira 

Diretor Comercial 
CONTRATADA 
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